
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 069/2022 – 01/04/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

O  Protocolo  SESA nº  18.401.515-3  que  trata  do   Ofício  nº  035/2021–SUP/Hospital

Memorial Uningá, de 28 de outubro de 2021, que formaliza o interesse de habilitação de

quatro leitos de UTI Adulto tipo II, no Hospital Memorial Uningá, sendo que para três deles

será solicitada qualificação para a Rede de Atenção às Urgências e Emergências ;

A Resolução  SESA nº 18/2018 que estabelece normas gerais  a serem observadas na

celebração  de  convênios  e  instrumentos  congêneres,  incluídos  os  regulados  pela  Lei

Federal nº 13.019/2014; 

A Deliberação nº 48/2021 que aprova em reunião ordinária da CIR 15ª RS o pedido de

habilitação  de  quatro leitos de  Unidade  de  Terapia  Intensiva  Adulto  tipo  II  do  Hospital

Memorial Uningá (CNES2586142);

O  parecer  favorável  da  DGS/SESA,  com  o  processo  instruído  conforme  as  normas

definidas pela Portaria de Consolidação GM/MS nº 3 de 28/09/2017;

A reunião ordinária da CIB/PR, realizada em 24 de março de 2022

Aprova o pedido de habilitação de quatro leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto tipo II do

Hospital  Memorial  Uningá  (CNES 2586142),  com  o  impacto  financeiro  da  habilitação  de  R$

65.700,00 (Sessenta e Cinco Mil  e Setecentos Reais) ao mês e R$ 788.400,00 (Setecentos e

Oitenta e Oito Mil e Quatrocentos Reais) ao ano, a ser assumido pelo Ministério da Saúde.
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